				PROJETO DE LEI Nº 917/98











				DECLARA        DE       UTILIDADE          PÚBLICA     O 				GRUPO      RENASCER   - APOIO,       ORIENTAÇÃO, 				RECUPERAÇÃO E PREVENÇÃO AO USO INDEVIDO 				DE DROGAS DE PATOS DE MINAS E REGIÃO











A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública o Grupo Renascer - Apoio, Orientação, Recuperação e Prevenção ao Uso Indevido de Drogas de Patos de Minas e Região.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de março de 1998.











				JOSÉ PEREIRA BRANDÃO


				Vereador











JUSTIFICATIVA:





	O Grupo Renascer - Apoio, Orientação,Recuperação e Prevenção ao Uso Indevido de Drogas de Patos de Minas e Região, entidade de direito privado de natureza filantrópica, sem fins lucrativos, fundada no dia 30 de agosto de 1996 e sua sede é na rua Major Gote, 843, bairro Centro. A Associação tem por finalidade precipua a mobilização da comunidade e, dentro dela, dos pais, na prevenção do uso indevido de drogas. Para a consecução de seus objetivos, a Associação procurará incentivar ou promover a criação de associações da mesma espécie, de âmbito municipal ou regional e seu prazo de duração é indeterminado.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de março de 1998





